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DECRETO LEGISLATIVO Nº 04 /2016 

 

Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Marituba 

exercício 2005 de responsabilidade do Prefeito Antônio Armando 

Amaral de Castro. Parecer da Comissão de Economia e Finanças 

pela NÃO APROVAÇÃO das contas prestadas pelo Sr. Antônio 

Armando Amaral de Castro, conforme resolução nº 11.586 do 

TCM /PA. 

 

A Câmara Municipal de Marituba, Estado do Pará aprova e sua Mesa Diretora 

promulga o seguinte decreto legislativo: 

Art. 1º Fica reprovada as contas da Prefeitura Municipal de Marituba, exercício 

financeiro de 2005, de responsabilidade do Prefeito Municipal Antônio Armando 

Amaral de Castro conforme resolução nº 11.586 do TCM/PA e parecer nº 

52/2016 da Comissão permanente de Economia, Fiscalização Financeira e 

Orçamento da Câmara Municipal de Marituba, Estado do Pará. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo, entra em vigor, na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARITUBA, em 01 de dezembro de 2016. 

 

Ver. Raimundo do Socorro Lameira da Silva 

Presidente /CMM 

 

Ver. João Batista da Silva Santos 

1º Secretário/CMM 

 

Ver. Gilberto Nogueira Souto 

2º Secretário/CMM 

 


